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FORTARTA No 12A7t2026

O §r. Presidente da Cârnara Municipai de Sobral, no uso das atribuições legais
que lhe confere o Art. 19 Parágrafo Unico, inciso XXX do Regimento lnterno da
Câmara fvlunicipal de Sobral e o Art. 72 inciso ll da lei Orgânica do Municipio,

RESOLVE:

Art. 1Ô Revogar a Portaria nn 1133, de 02 de junho de 2025, que concedia
Gratificação pôrAtividade Administrativa 7 (GAA-7) à Servidora ANDREZA BEZERRA
PONTE.

.Art. 2o Conceder á Servidara especificada no artígo anterior Gratificação por
Atividade Adrninistratíva 6 (GAA-§), prevista na Lei Munícipal no 2588, de 30 de abríl
de 2025, publicada em 30 de abril de 2A25.

AÍt. 30 Os efeitos finan*eiras esta Portaria retroagem á 01 de
fevereiro de 2026.

PAÇO DA de fevereiro de 2O2O.
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